
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL  

CRESS – 10ª REGIÃO  

ATA 02 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 DA COMISSÃO REGIONAL ELEITORAL. Aos vinte e  

seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, às 19 horas, reuniram-se  

representantes da comissão regional eleitoral, na modalidade online através da plataforma Google  

Meet, substituindo assim a reunião na sede do CRESSRS, Rua Coronel André Belo, 452/201,  

Bairro Menino Deus - Porto Alegre/RS. Estiveram presentes: Daiana Maturano Dias Martil, Marisete  

Wieczorek, Susane Souza, Marlize Guaragni Viessiri e Juliana Bragato Cezar. a) Questionamento  

para a Comissão Regional Eleitoral (CRE): No dia 21 de dezembro no e-mail da CRE,  

recebemos questionamento em relação a possibilidade de concorrer a reeleição candidata da  

seccional que compõe chapa provisória. Tal demanda foi submetida a análise do assessor jurídico  

que informa o que segue: As condições para concorrer estão expostas no art. 23 do Código  

Eleitoral. Assim diz o artigo: Art. 23 São impedimentos para candidatura: I - Ter ocupado cargo  

efetivo e/ou suplente por dois mandatos consecutivos numa mesma instância: CFESS, CRESS ou  

Seccionais, não abrangendo, nesta hipótese, os cargos ocupados no exercício de mandatos em  

Diretorias Provisórias; II - Ter deixado de efetuar a prestação de contas ou ter sido a mesma  

rejeitada pelo órgão competente, referente ao exercício de qualquer mandato de natureza pública,  

sobretudo em Seccional, Conselho Regional ou Federal de Serviço Social; III - Ter perdido mandato  

eletivo, nos últimos 06 (seis) anos, em Seccionais, Conselho Regional ou Federal de Serviço  

Social, em conformidade com o Titulo "Perda do Mandato", previsto pelo Estatuto do Conjunto  

CFESS\CRESS; IV - Ser integrante de Comissões Eleitorais ou Subcomissões Eleitorais; V -  

Concorrer por mais de uma chapa, ainda que em instâncias diferentes, para o mesmo ou outro  

cargo. No caso da Colega que nos questiona, pelo pouco que se extrai da qualificação dela na  

pergunta, não há impedimento, já que a presença em diretoria provisória não conta para os efeitos  

da alínea I. Mesmo que não se considere como provisória a nominata de Pelotas, ela estaria agora  

indo para a segunda gestão, se eleita for, o que é permitido. Então, com base nos elementos que  

ela encaminha, sem ter tudo acesso à ficha cadastral dela, é como opino. Após análise desta  

comissão delibera-se pelo envio do questionamento a Comissão Nacional Eleitoral (CNE) para  

manifestação. b) Envio de listagem dos aptos para votar: Considerando o art. 19º do Código  

Eleitoral vigente, deverá ser encaminhada à CNE, até o dia 16 de janeiro de 2023, a listagem com o  

número de assistentes sociais aptos a votar, para conferência do quórum das eleições regionais e  

para se estabelecer o quórum da eleição nacional. CRE solicita a trabalhadora de referencia da  

comissão que realize o referido envio para a CNE. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a  

presente reunião da Comissão Regional Eleitoral às 19 horas e 42 minutos, que terá esta ata  

assinada por mim, Juliana Bragato Cezar, Presidenta da Comissão Regional e pela conselheira  

suplente da Comissão Regional Eleitoral, Marlize Guaragni Viessiri.....................................................   
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